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PORTARIA N( 002, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

        “Prorroga Licença Maternidade.”
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar licença maternidade da funcionária Geanine Caetano de Almeida Martins, pelo período de 60 (sessenta dias), de 06.02.2016 a 05.04.2016, conforme requerimento, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 05 de fevereiro de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
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